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ILMO(A}. SR{A). PRES. DA COM. PERMANENTE DE LICITAçÃO DA PREF. MUNIC. DE P

rltnrucruaçÂo oe eoret

TOMADA DE PREçOS N9 OC'/2023.TP-SMAIRH

IMPUGNANTE: CONSTRUToRA J. SItVA LTDA

A empresa CONSTRUTORA J. SILVA LTDA, CNPJ: 09.472.313 /0OOl-17, sede e foro na cidade de

Limoeiro do Norte/CE, Rua Coronel Clovis Alexandrino, L995, Sala 01, Centro, Limoeiro do Norte,

Ceará, CEP 62.930-000, neste ato representada pelo Sr. RÂIMUNDO CABRAT BATISÍ4, brasileiro,
solteiro, empresário, nâscido em 061L7/798!, CPF: 947.7O!.203-15 e RG: 2000030064474 SSP/CÊ,

residente e domiciliado na Rua Francisco Carneiro Araú.jo, ne 4206, bãirro Luiz Alves de Freitas,

Limoeiro do Norte, Ceará, CEP:62930-000, vem, mui respeitosamente, perante V. Sa. apresentar

lmpugnação ao Edital de TOMADA DE PREçOS Nc 0ür/2023-TP-5MA|RH, tipo Menor Preço Global,

que tem seção marcada para o dia 29 de junho de 2023, às 09:00 horas (Horário Local), com base

nos fundamentos abaixo especificados:

Rnu Cel- ('hiris Álctundrino, N" 1995, Ccntro, L'EP ó2.9-10-l)00, Limoeiro do Nortt/CE
Foncs (88) 99u16-l6111 - (81t) 9992tt-593ó
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I - DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, ressalta-se a tempestividade da presente impugnação visto que a sessão púbica inicial

de realização do certame está prevista para o dia 29 dejunho de 2023, às 09:00 horas (Horário Local),

portánto, estamos cumprindo o prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme previsto no art.41, § 2" da

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como item 23.1 do Edital.

- DO OBJETO DA UCITAçÃO

A Tomada de Preços em apreço tem por objeto é a O oBJETO DA PRESENTE LlclTAçÃo É A ESCoLHA

DA PROPOSTA MAIS VANTÀ'OsA PARA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE

ENGENHARIA E ARQUITÊTURA PARA ELABORAçÃO OE PROJETOS BASICOS E EXECUTIVOS,

COMPREENDENDO TODO E QUALQUER ELEMENTO NECESSÁRIO À REALIZAÇÃO DE CONSTRUçÔE5,

REFORMAS, FABRICAçÔES, RECUPERAçÕES OU AMPUAçÕES DE BENS PÚBLICOS DOS ÓRGÃOS DA

PREFEITURA DE PALHANO, ESTADO DO CEAú, CONFORME CONDIçÕES, QUANTIDADES E

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. A presente impugnação expõe fatos

pontuais que viciam o âto convocatório, visto que os mesmos estão em desacordo com o

estãbelecido no estatuto das Licitações, Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais

legislações pertinentes, bem como afrontam os ditames da Constituição Federal, contrariando os

princÍpios da Proporcionalidade, da Razoabilidade, e, principalmente, da Legalldade do certame,

condição essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.

III - FUNDAMEI.ITO§ DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Como sabido, a lmpugnação ao Edital, trata-se do ato de contestar as cláusulas editalícias que

divergem dos Princípios Constitucionais e basilares contidos no ato convocatório.

Após análise da peça vestibular do certame, restaram evidenciadas algumas ilegalidades e/ou
irregularidades à luz da legislação vigente e aos entendimentos dos Egrégios Tribunais, que podem

gerar/deixar o município desprotegido na futura execução do objeto, ao passo que passamos a tratar
ponto a ponto do que fora verificado, oportunizando que esta Administração não infrinja os

Princípios basilares administrativos.

Assim sendo, deste ponto em diante iremos discorrer nossos apontamentos que maculam o Certame

em tela e que são merecedores de análise e revisão por parte da D. Comissão Permanente de

Licitação.

Rua ('eL Chilis Alctandino, N" 1995, Centro, L:EP 62.910-000, Lirrroeiro do No c/CE
Foncs (8ll) 998.16-1687 - (8ll) 99928-59J6
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1 - DA TNcoRRETA orrrrurçÃo oas enncELAs DE MAtoR RELEvÂNclA - trENS 8.3.1.2.1, 8.3.1.2.2 e
8.3.1.2.3 DO EDTTAL."

Vejamos o que diz o Edital quanto a esses três itens:

Copocitoção técníco proÍissionol: comprovdçdo de possuiL na

dota previsto poro o oberturo dos envelopes conforme
deÍinido no preâmbulo deste editol, responsóvel técnico
detentor de otestodo de copocidode técnicd devidamente

registrodo no Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomio

- CREA e/ou Conselho de Arquiteturo e Urbonismo - CAIJ do

seu domicllio sede, compotível em coroderlsticas,
quontidades e pruzos com o objeto do presente licitoção,

envolvendo os pdrcelos de moior relevônciq e volor
significotivo, conÍome o seguir:

8.3.7.2.7 Eloboroção de projeto de ediÍicoções Íncluindo
projeto de orquitetura e complementores de engenhorio
(cálculo estrututql de concrcto ormodo, hidros sonitáÍios.
orquitet6nico);
8.3.7.2.2 Projeto e orçomento de limpezo público, coleto e

tronsporte de residuos sólidos;

8.j.7.2.3 Eloboroção de projeto de requoliÍicoçõo urbono,

incluindo prcjeto de Arquiteturo, Poisogismo e Acessibilidode,

ilu m in oção, sin olizoção e drenogem.

Para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional, o edital definiu parcelas que não se

enquadram, simultaneamente, na categoria de maior relevância técnica e valor significativo da obra,

extrapassando, assim, os limites impostos pela legislação, em especial o disposto no inciso I do § 1'
do artigo 31 da tei n" 8.666/93, alterada e consolidada, ln verbis:

'Art. 30. A documentoção relotívo à quoliJicoção técnico

limitor-se-ó o: ['] I copacitoçõo técnico-proÍissionol:

comprovoção do licitqnte de possuit em seu quodto

permonente, no doto previsto pdro entrego do proposto,

proÍissionol de nivel superiü ou outro devidamente

reconhecido pelo entÍdode competente, detentor de otestodo
de responsobilidode técnico por execução de obro ou seNiço

de coracteristicos semelhontes, limitodos estos

exclusfuomente às oorcelo,s de molot relevAncb e volor
slanificotlvo do obieto do licitocão. vedodos os exiqêncíos de

quontidodes mínimos ou prazos móximos, " /grifos nossos,

Rua ('el- Llót'is .llcrandrino, N" 1995. (.e ,n, ('EP (t2-9ll)-l)00, l.imoeiro do Norte,( E
Fonu (88) 99816-itilt? - (88) 99928-5936
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O preceptivo legal ãcima invocado dispõe no sentido de que a Administraçâo contratante, ao definir
os requisitos de capacitaçâo técnico-profissional, encontra-se adstrita às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, simultaneâmente.

O Tribunal de Contas da União já se manifestou no sentido de que tanto a capacidade técnico-
profissional quanto a capacidade técnico-operacional devem atender simültaneamente aos

requisitos de relevância técnica e significância econômica. A propósito, veja-se o Acórdão n"
fi4l20fl - Plenário TCU, in verbis:

"9.4.7.7. devem ser deÍinidos, previomente, poro eÍeito do
comprovoçõo do copocidode técníco-operocionol e técnico-
profissionol, os itens de seruiços ou do obro que atendam,
slmultoneomente. os rcoulsitos de relevÔnclo técnlco e

sidnilicôncio econômlco." (gífos nossos)

No mesmo caminho trilham os Acórdãos 767 /2OOL, Oeciúo 574/2OOZ e Acixdão 1.284/2003, todos
do Plenário do TCU.

Ao percorrer os dispositivos do edital, percebe-se, facilmente, que estes afrontam os ditames legais

e jurisprudenciais que norteiam o tema, pois veiculam exigêncjas que não atendem,

simultaneamente, às duas condicionantes acima mencionadas.

A guisa de exemplificação, vejamos os seguintes serviços que estão sendo licitados no ltem 1 das

especificações:

"ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E ARQUITETO. SECRETARIA DE MEIO

AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS. Especificações: Supervisão, coordenação,
gestão e orientaÉo técnica; Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificaÉo; Estudo

de viabilidade técnicê e ambiental; Assistência técnica, assessoria e consultoria; Vistoria, avaliação,

monitoramento, laudo, parecer técnico e arbitragem; Elaboração de orçamentos básicos, executivos

e arquitetônicos de engenharia;"

Da mesmâ forma e com os mesmos serviços, também os itens "2,3 e 4 para âs Secretarias de

Educação, Saúde e S[DS, Íespectivamente.

Dito isto, denota-se que os prefalados serviços não podem figurar no rol das parcelas de que trata o
inciso I do §1' do art. 30 da Lei n" 8.666193, já que não perfazem, à luz da lei, os necessários requisitos
para tanto.

Vale trazer a colãÉo o entendimento adotado no âmbito do Tribunal de Contas da União acerca do

assunto em pauta, in verbis:

"Licitqção de obro público: 7 - A oecessidade de comprovoçõo

de copocidode técnico-proÍissionol seró restrito,
cumulotivomente, o porcelos do objeto do licitoção de moioÍ

Rta Cel. (-fuiis .4letandino. N" 1995, Cento, ('EP ó2.930-000, I.imoeitu io Nortc/CE
Fonet (88) 99Et6-l6E'- (88) 99928-S93tt

4/8



ú

CONSTRUTOR,4 J. SILI"l LTD,I

c N PJ : 09.17 2. 3 I 3,'000 I - I 7

;r t59
K-

relevôncia e de volor signiÍicotivo, consoonte estobelece o qrt.

30, § 7", lnciso I, do 1ei8.666/93. Representoção eÍetuodo Wr
empresq, com omporo no 7e do ort.77j do Lei n'8.666/9i,
ocusou posslveis irreguloridodes no conduçõo do concorrêncio
07/2011 reolizodo pelo Município de Areio/P', que tem por
objeto o contratoçdo dos obros de revitolizoçõo do Porque do

Quebro, o serem custeodos com recursos do controto de

reposse 0310155-21/20O9/Ministério do Tuismo/Coixo
Econ,mico Federdl - CÉF, no volor de RS 5.331.655,40.0
relotor do Íeito determinou o oitívo do prefeito desse

municipio, dos membros do comissõo de licitoçõo e da

empreso controtodo ocercd dos indícios de irreguloridddes

opurodos, os quqís teiom levodo à hobilitoçdo de apenos

umo licitonte. Entre esses indícios, destoque-se oquele

consístente no "inohilitdção de licitonte por Íolta de otestodo
de copacidode técnico-profissionol, o despeito de ter sido

opresentodo, e, oindo, poro item sem relevância técnico ou

econ,mico e com bose em exigêncio ilegol (genérico etc.),

inÍringindo o disposto nos Atts. ie, § 70, inciso l, e 30, § 1-o,

inciso l, do Lei 8.666/1993." ConÍome registrodo pelo

unidade técnica, o item 22.2-, olineo "o", do Editql exiqiu do

Engenheiro Civí1, responsável técnico da empreso, atestado

emitido pelo CREA de execução de edificoções que englobem

os serviços de "execução de estruturos de oço e concreto,

execuçõo de rede de obastecimento de oguo, drenogem e

esgoto, instoloções elétricos de olto tensão, recuperoçõo de

povimentos em poralelepípedo e obro de monejo

ecológico/recuperaçõo ombientor. Os responsoveis e o

empreso controtado, em resposto o oitivo do Tribunol,

olegorom, como orgumento pincípol, gue os exiqêncios

contidos no editol erom pertinentes, visto que o objeto licitodo

ndo serio umo obro usuol de engenhoría, mãs sim o

"troníormoção do sítio em porque urbdno, medionte
reolocoção de Íomilios, revitoli2oçõo de ôreo, consttução de

sístemo de trotamento de esgotos sonítários e instalações

elétricos e hidrâulicqs". 0 relotot, porém, endossou os

conclusões do unidqde técnico, no sentido de que o exigêncío

contido no editql oÍronto o dkposto no oft.30, § 7e, lnciso I,

do Lei 8.666/93, segundo o quol o necessidode comprovqçõo

de copocidode técnico- proftssiondl será restrito às porcelos

de moiorrelevincio e volor signíÍicotivo do objeto do licitoção.

No concotêncio sob exome, o exigêncio 'oborcou o quose

totolidode do objeto, tonto poto itens de moior quonto poto

os de menor monto, como é o cqso de otestodo que

comprovosse o execução de seNiço de recuperqçõo de erosõo.

ESÍE ITEM REPRESENrA APENAS 2.78% DO ORçAMENTO DA

O,RA". AO F'NAL APRESENTOU PROPOSTA DE ANUUçÃO
do concorrêncio 01/2011 e do contruto delo resultonte, que

Íoi endossodo pelo Plenú o." Acórdáo n" 2934/2o].l-Plenárlo,
IC-OL9.269/20L141, rei. Min. Valmir Campeio, 9.11.2011.

Rua ('cl. Cfuh,i: .llerandino, N" 1995, Centro, CEP 62-9301100, l-inneiro do NortetCE
Fones (lt8) 99816-16E1 - (&tt) 99928-5936
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Resulta do exposto que ao exigir parcelas que não estão relacionadas no rol de serviços, nem
tâmpouco norteiam seu valor significativo, acabam por violar a Constituição Federai e a Lei das

Licitações.

Ante o exposto, constata-se a necessidade de alteração do lnstrumento convocatório como forma a
alinhá-lo às imposições da lei e aos ditames constitucionais, retirando-se as parcelas de maior
relevância ou substituindo-as por parcelas mais objetivas, como "elaboração de projetos de

engenharia" e "elaboração de projetos arquitetônicos".

2 - DAs EXIGÊNCIAS CONCOMITANTES DE GARANITA E CAPITAL SOCIAT

Em seu item "a.4.4." O Edital exige comprovação de patramônio líquido, vejamos:

"8.4.4. Comprovocõo de pqtrímônío líouido de 10% (dez oot
cento) do valot estimodo do controtoção, por meio da

dpresentoçdo do bolanço potrimoniql e demonstroções

contáveis do último exerclcio sociol, qpresentodos no Íormo
do lei, vedodo o substituiçõo por bolancetes ou bolonços
provisórios, podendo ser otuolizodos por indices oÍiciois
quando encerrodos ho mois de 3 (três) meses da dato do

opresentoção do propoío." ígrífo nossol

Agorâ vejamos o que assevera o item 8.4.5, logo em seguida, do Edital:

"8.4.5. corontia no volot de RS i.244, OO (tÉs mí|, duzentos

e ouorento e duotro reolsr. relotiw a 7% lum oor cento, do
obieto de controtocão, osslm deílnldos:

úJ. " ígrifo nosso)

É ilegal a exigência simultânea, nos instrumentos convocatórios, de requisitos

de capital social mínimo e garantias para a comprovação da qualificação econômico-financeira dos

licitantes (art.31, § 2e, da Lei 8.666/1993).

Vejamos o que o estatuto das licitações diz respeito ao tema:

Rtrt Lcl- (-lôir Alt!Ímdino, N" 1995, ()entro, CEP ô2.9-10-000, Limociro do Norte,/CE
Fonct (88) 99816-ltlE'- (88) 9992tj-593t;
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'Att. 37. A documentaçõo relotivo à quolificoçõo econômlco-

Íi n o nce i ra I i m ita r -se - ó o :

§ 20 A Administrqçõo, nos compros por., entrcgo Íuturo e nd
execução de obros e seryiços, podeú estobelecer, no

instrumento convocotóio do licitoção, o exigêncio de cãpitol
mínimo 9l) de potrimônio líquido minimo, 8A dindo ds
gorontios previstos no § 10 do ort. 56 desto Lei, como dodo

objetivo de comprovoção do quoliÍicoção econômico-

finonceiro dos licitontes e poro eÍeito de gorontio ao

odimplemento do controto o ser ulteriormente celebrodo."
(grifo nosso)

Vejâmos o entendimento do TCU, conforme o Acórdão 2272/207l-Plenár io, relator Augusto

Sherman, em seu relatório:

"Adoto, como pofte deste re[otórío, o instruçõo de fls.
44/74."[. ]A opresentoçõo simultoneomente de

comprovontes de gorontio do proposto e de copitol mlnimoou
potrimônio liquido minimo ofronto o § 2e do ot't.37 do Lei

8666/93. A ls sorudêflcio desta Corte de Contos é no sentido

de oue os exloênclos orcvlstos no ort. 37.lnclso llt, com § 29,

do Lei 8.666/7993, devem ser dttenotlvds
(exemplo: &!!!Ã9J2292@EIç!L . rombém não

hó prevísõo legol quonto à necessidode de o copitol sociol ser

integrolizodo ou registrodo, foto que nõo devem ser incluidos

essds restrições nos instrumentos convocotórios. Hó de se

olertor os prefeitutos envolvidos. (...)"

9.4.7.3 obnenho-se de exlcir copitql social mínimo ea
potrlmônio llouldo mlnlmo. cumulotivomente com o
prestocão do aorantlo previsto no g,.t. i7, inclso tlt, do Lei

8.666/799i, umo vez que o § 2e do mencionodo ortigo
permite tõo somente à qdministrdçõo exigir,

oltemotivomente, copitol mínimo ou potrimônio líquido

mÍnimo ou os gorontios previstos no § 7e do ort. 56 do referido
diplomo legol; tombém de exigír o comprovoçõo de copitol
sociol devidomente integrolizodo ou reqistrodo, umo vez que

esto exigêncio nõo consto do cítodo lei (...r, (gÍifos nossos)

Fica claro que o instÍumento convocatório se equivoca, desprotegendo o município promovente do

Certame, pois o processo fica eivado de ilegalidades e propenso à anulação.

Ruo (el. Chiris ,Aletandino, N" 1995, Cento, CEP 62.9-10-0011, l.imoeiro do Norte/( E
Fona,; (88) 9981í1687 - (88) 99928-5936
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lsso posto, fica novâmente evidente a mácula, no mínimo, dos princípios da razoabilidade e da

legalidade, carecendo também esse item de revisão.

tv - oo PEDtDo

De acordo com as razões acima transcritas, espera o impugnante que seja recebida e processada a

presente impugnação e que ao final seja integralmente acolhida, CORRIGINDO AS PARCELAS DE

MAIOR RELEVÂNCIA E SEJA FEITA A DEVIDA CORREçÃO NA QUESTÃO DE ESCOTHA DA GARANTIA OU

PATRIMÔNlo LíQUlDo, a fim de assegurar âo certame atender aos Princípios da Razoabilidade e

pÍincipalmente da Legalidade paÍa que se consolide um processo licitatório sem vícios e
consequentemente traduza para uma decisão acertada, esta lmpugnante, requer que seja:

o que V.Sa. receba a presente lmpugnação, anexando-a aos autos do processo licitatório;
o Cancelado o Certame ou realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em

tela diante de todos os vícios apontados e republicado pelos mesmos meios, conforme
legislação vigente.

o Caso entenda a Comissão de Licitação em não acatar a presente impugnação, de forma a

manter os termos do referido edital conforme se apresentam, que fundamente de forma

técnica e pormenorizada sua decisão e submeta o presente pleito à apreciação da(s)

autoridade(s) superior(es) competente(s), para sua devida apreciação.

Confiando na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso da âutoridade que lhe é

superior, que esperamos a total procedência dos pedidos expostos.

Termos em que

Pede e espera deferimento

Limoeiro do Norte/cE, 27 de junho de 2023

CONSTRUTORA .l. SITVA ITDA
RAIMUNDO CABRAL BAIISÍA

CPF ne 947.101.203-15
RG ns 2000030064474 SSP/CE

Representante Legal

Ruo L'el. Ckiús Alsqndino, N" 1995, Ccntro, CEP 62.930-1100, I'imoeiro o NortetOE
Fonct (ll8) 991116-ló87 - (88) 999)8-5936
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